
• 

PREFEIr
FURA MUNICIPAL DE LAkRA‘,; 	

t.j 

LEI N.° 631 
DE 15 1)E MAIO DE 2.00J 

C()WED!': 	,:`(; 	;'.(;:."... 
VITAL;CIA A 1,.;:.:::',);\  

r !,ENCiONX 	E 	;...;',.. 	...z.`.;,::: C../.:,...;• 

o P.:•=nVr1"0 LINJICIPAL 

Faço saber que a Calhara Munici;tal 	Vereitdores ap:'ovou e eu :,ancU,_,u,:) :eru:nt,:. LC 

Art. 1" - Fica concedida a JOÃO S1 'A FRANCO, 1;(.; o. 	 ura pensão 

r'.e=1.1vt.eU,-.•;ia, no valor equivalente a 02 (doi.) saláriosmin tn. 

n“.kyr-.1 t,n'itneiro - O valor da pensão concedida non ,..nitios 	"cyãn" deste artio será 

un. 	nzts épocas e nos pei.eentuats 	 atiZI:::,:;■■.:0 C :C. I.IIISLJO 

yafo aCgaindo - A pensão de que trata este artigo ficará automancamente extinta com 

o 	ci 	beaCrielItio. 

Art. 2" - A despes:, decorrente da execução desta Lei correrá lio:-  conta das recursos 

cegtudos em dotações próprias do Orçamento do Município, do correrne exercício e dos 

exercícios subsequente. 

2333. 

Art. 3" - Esta Lei t..alrara em vigor na data de sua publicação. 

As- Z. 	- Revo2,ani-se as disposições em contrario. 

GA),EiZETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 15 de maio de 

OSE OTEO SOESRArj.. 

PREFEITO MUN!CiAL 

• 



De ;'.3 cie Julho de 2.000 

VispOc Nobtv us di rei ruLes poro o 

hilJ■Toção do h:Á on;omenháriu 

200 1 c do outros providcucius. 

() 	PRE 11  E 17'0 	MUNICIPAL 	_, 

1/:::A.N.: LIRAS, LSTADO DP.: SERGIPE, 

,.u,:o .s.
uhcr que u Catnura A henicipul tic 

Vercuaorc.,,., uproyou c ou minei:mo O ;;;.'.utitue Lci: 

Art. 1' - São estuhele•idus, citt cumprimento ao 

Ui:y:0,i , , no ,,,q. t': 7, itici,vo UI do 1,ci 01..12,£ -ui/c(' do Alidiicípid di,  

Loro,:icUo.,, , 
os dii(2trirc:; on,omitnturiu.s. do Munic:pio pura 

2;)01, 

compreenticr(io: 

I - 	us l)rioriclucle,s cr 1);,:fcis clu 

tichnitii.■trus.,7;) i)irliliccr A lunicil)ttl; 

II - u cstritlitr,1 	 ,;)s 

LtIc t il l i C111O.1 ; 

111 - (1.`, 	
1)(11(1 u CIOI)Ol'OcOO c' 

C.VCClIci-10 CIO O1'cl,1111L'Ill() d() 

- [1,1 	
Ofirldit 

rki 	11 uRA 	 11 1 AR,Arni 

Rua 	Co:Acào de lemos. 71) 	49.170-mo I onc )K1 -11)-■.1 



V -- cl.s disposiçaes relativas as despesos 

do A lunicipio com pessoal e euca•,,o.s• sue icris; 

- cis disposições' sobre ai terue,;.jes 11(1 

,5};i.Siliy-i0 frib/daria tio illunieipio; e 

VII - usdisposições  

CA 1)1Tli LO 1 

DAS PRWEIP/IDES E /VETAS 1.1.1 ADMINIST1
-:: 

PUBLICA illUNICIP:41,  

AN. 	- Emi colu,onâNcic, cvin 	cluc elà1e1 

Lei Ory,einica 	
Alunicipio, as meias e as prioridades pura o 

exercício //,u 	de 200 1 sáo 

- Geração de Empregos 

11 - .Iducação 
1/1 - Sais le e Nutrição 

IV - Ilabitetçâo 

Paragraló ull icu - 	prioridades que integra O 

',resvale arti,1;o, terão recursos alocados na lei orçamentária de 
2001, não se constituindo, todavia, em limite (i prograntação das 

despesas. Aos 
programas sociais, Será COillélida prior ida des L1 S 

LIlaIS de lliCnOr hiLliCe de de.s.envolviinento humano. 

CA l'iTIJI,A) II 

DA ESIRUTURA OUGAM/AÇA() DO Ol?(AilIEN 

1,RNH.:[1.[IRA muNicipm, 111`. 

Ru., Sagrado (:oração de Jesus, 90 - 	49.170-000 Fone 1S1-11)54 - I rranjenas - SN, 



Ali. 3"  - 1)(11t1 efeitO areSla 	
por: 

1 - 	
O in,s1rumenio 

organização tla aç(io 
governamental visando a concretmizaç

il 	

cios 

es 

objetivos pretendidas., sendo mensurado por 1e:ca 

ão lor 

eNtabelc:_i,i'os lio /)hino plurianual; 

- A tivitlade, um instruincluo 

1)I0,!,1*(2171Clca0 pclra Cl/C.a/içar O objetivo cie um programa, envolveni.lo 

11;11 e011111111() Cle Operações que 
..5(..? reali:::CIM Cie nIOLIO 

pC1/11(1//e//iC, dcl.S (!!/CIES 1e'Slilf(1 11111 /7/0(ii;i0 /ICCC.S.S(1047 (1 

,;(1'30 de governo: 

)C I "  - Lcici
C1 programa ideniiiicara 

neces.wirias. para ating,ir Os seus objetivos, sob alOrnia de atividades 

e projetas., e.sl)ecilicanclu os 
rv,v)eclivo,s' valores 	111C1(1S, 	

('01110 

(1.c 	
IC,V)(111.V11/V.i.s' 	

Lic;(7(1. 

2" - 	atividades e 1,H)jelos. 	(lesdobi-(:(Ths 

exelas'ivcanente purci usyeeilicue 
a localização li,sica 

integral ou parcial tias respectivas mil:Ida/05 (' projetos, 
	n(-M 

podendo haver, por cous-eguime, 
(l/! (i 

	(1c limilhiridc 

O 	 ( 1( 1  (117 ioniiii ( ic(-1()  (111 . 

11 I 	NIII(11111'51 1)1'I Al,\I. :/111, /^■̀; 

Rua S:IL',1:1(.11) C(11.1,,11.) 	 411 	(.11' 1'1 1 II) 000 P,,u, '■•■ I 1115•1 

1/ 

111 - 	
Mn ins t rumen t o  

l'I'(),5-; 1'c l nu l C (710 P( 11( 1  (11c(i i icur 	f)hiellvo (h= u n i 1,I () V,I .4101(1,  

Hill CoilitOtto cie opc'rcit,'()CS, 	
ii:111/)0, (1(1.S' (plaiS reNilita 

um 

produto (im,  concorr,,  rara cl 	
ou aptufeiço,:unento ,11.1 

CIO governo; 



Cada atividade 	pr011'i0 idenli/irará (1 

lunçao C u ,s.uhlititção as quais se vinculam. 

4" 
 - ÁS categorias de progninna„•ão cie coe trato 

esta Lei scw(lo identilicadas. no projeto cie lei orçamentário por 

pro,syama.s, atividades, projetos e respectivos subtitulos cwn 

indicação cie suas melas lisicas. 

/1r1. 4" 
 - Os orçamentos fiscal e da seguriciad:

.  

sucicll clisrriminardo a despesa por 'alidade orçameM,:ria, 

detalhada por ea[cgoria de programação em seu menor nível ,:oni 

mias res
pcctivus dotw,i)es, especilieand0 U eslerri or(wilciirio

,  

inodulichiLie (te upticuçãu, a jimie lie recurmys,O ideneUicullor :,;(! 

C 0, CIC CIC,V)CNC1, CO1U01111C 	
dINCri111/110(10:,: 

- 11C.1.1O01 C encargos 

ida; 

111 - outras cluspesds correntes,. 

IV - investimentos; 

quaisquer de.\pc,,,as 

de empresas,. e 

011'Cl",1HC,1 	fill(111CC0*(1.1, 	01C11(100,1' 

ICICI*CIIIC,S 	C011M11111.(:(i0 011 	 (IC C0flii01 

- 0111011i2.0s't:10 chi ciiritic1. 

	

,411. 5 "  - 	orçamentaria drsci fri:/r11 

cotegorict.■' 	i4o,(,,,ram(1,;(io 	 doto,,•o, s 

PRI :I 	.1 I ;I“ \ 	!N 1( .11 'A I I )1 	 .M 

¡lua Sagralll) Cl/I3V■10 dc 	 (11' 49 I i()-UM) Une 	I- 	j .:unnjcn as 



/ 	- t IS (1c(m.','■ ( 1(.' .∎ (' Cli l l"(111.-( 1(1t1.∎  (1(' .N( 11/( It' 

socia l; 

II 
- Lio atendimento de açõe.s' 

CSC01(11; 

- n conce.s.são de suln,tuic.ãe.s• sociais; 

IV - cl participação em con.sÁniticao uu 

aumento de capital de empresas; 

(10 	1)(1.5;1111C11fr, 	de' 	l'ICCi11:11":.).1. 

(111C COI `;1(11.C10 das 

pC10. 

O projeto de lei orçamentária qiic o 

Poder Executivo encaminhará a cciitiord Municipal ,,,'era 
	Milão 

de: 

I 	- te.xto 	lei; 

II - quadro (w(sameniarios 

III- anexo chis orçainclitos ii.%cal e e la 

seRu•iclacle 	
di.wriminatulo a receito C a de.ye,

,,a 11u li)171101 

CICfilliC1c1 11CSICI 

	

1"  - /111101LCIctri() 1)(11(.1 u 13(iii('1* 	
CIC111(11 

(Min 11111/1(1c()C,N a (11)CrillICI (1e" CréClil(),S 
	

exciviciu■,- 

, 	- i1111(1/.1=i1c1(0 	110 o 1 'Mi:: 	I V() (:1(.'; 110.1' 

1 	I 	& A N11 ¡NI( 	1 1)1 	.A.It A1111 IltAS 

RI1.1 	Covayao de Jesus. '+1) 	(Th.1'19 	7■1-thil' 	olle 	I 	1 -,11:in.IL mas - 



j,11 
01.)Cr( c() e).  ( 

/c créditos inclusive por ar uccipoçao (le receita, 
5, 

obedecido cr le,s;islação t:nt vis ur sóbre u matéria; 

,,;,* 3 0
- Os quadiv.s. OlcallIelliáriOS a (file 	

reje're o 

inciso 
11 deste cirtis!o, incluindo os' co mplementas' rele ren1964, 

iad
s

os' no 

art. 22, 1inciso 11, Chl Lei n" 4.320, de 17 de março de 
	eio Os 

sc ,_;:t lutes: 

e a fixação clu despesa; 11 -- o que determina as finzie.s.  de receitas 

páblicas; 	
111 — o que demottstra Os destilações dos 

IV — o que estabelece a previsão de receita 

dos órgãos da Administração pública, bem como as aplicaçes Cí 
serem efetuadas curavés deles, desde que recebam iran.sierc-mcias 

conta do orçamento,-  

CAPITULO 111 

DAS DIRETRIZES' PARA ELA BORACAO 
I)OS OIMAIEJ\,'TOS 

1)0 111UNICIPI0 E SUAS ALTERAoiEs 

Das Diretriles Cierclis 

Art. 7" - elaboração do profeta aprovação O 
cl 

execução da lei orçamentaria dc 2001 deverão sei icailladas 

í. 

l'IJI1. 11 I lUIOA 	 ItAfj1111JAS 

Rua Sauadu Cula,;.:30 ele Jesus, 91) - 	,1').171)-1/00  l'uue 21J1-1051 	1.ataujeuas - tili 

- O que estabelece Cl previsão da receita 

reCUISO,S O reallien t d r iOS; 



1 
 iii0do (.1 en'itienCi(// (/ Int) I,SV(//àIC'ill liii ,52,C.S.110 

11,SC'(//, ()//,'It'Ul'(//1(10-.■(' 
TÇ.J /''1'' 

O P•inCiPlO til/ plIbliCidaliC e perniii ¡MIO -.1.(' O Clini)/0 tICC'NNO (1(1 

.SVCiCCICiCIC a tOtirlIS (1.' 
iii/ÓrinC1•()C,ti reltliil'(/,S. (I Clititi 

11111 (1('S.s'a.,; 

elOilcis, 

¡Irl. 8" --- O projelo de lei orçamentária poderá 

incluir (1 programação constante de propostas de cilterações 
Plano Plurionual 2000/2003, que tenham sido objeto de projetos de 

leis e.specí ticos. 

Art. 9" - O Poder Legislativo lerá como limites cie 

()luras dcspesas corrente,
s e de capital cie 2001 o conliillo dos 

aOla;ieS 0N(1(10:,' 110 lei Ors'(1111C111(iria Oc 2000. 

Purogralo Uniu) - No calculo (10N 111111tes O criij 

IC O Cafiad (1CNIC al'11g0„1'elac1 CSCI1114(IS (IS (101(S desallaaas 

ao 
pagan1C1110 de precatórios e construção ou (aluisição 

	1111.11.C1','. 

..111. 10" - /1 (110Cac(-70 dos ("11:W10)S Oi'Valell(alioS 

sela 1L,11(1 (111'Ca1111e111e 	
11111.Chide Or(,11111C11101'10 l'e.Sp011S:11',J jicia 

eXeCticao da,s a•ões COIIV.s11Olic1(2111Cs. 

/lir 11" - 	
,rinnação 	(ICSI)LSa 12110 

pOclerãO 

1 	-/i.s-adas 	('. ,̀ (IS .4(' 111 Oile CS I C1(1111 

de/100(1S (IS l'e.41)Ccliros 	recirr:,o:) 	 111.\111111das 

(IS allidadV,',  eACCiflora,; 

11 - aie•101(1(V) ioì oie'10.5 C01!) 

1111011dade C17I !nal:, (.1e 111110 111114Uae 	ça111=',11a1 

/i 

I l l FURA MUNICIPAL. il. AkArall;A!.; 

nua S;ri:,1',1(1) 	 lesuS, 711 - CEP 19. I7!)-u1)0 1.une -2.;;:-11;51 	 - ■;r, 



111 - Ir c111.■leridOS u outros 11111ticit',■ 

Olc(1111C11101i(IS O 
re'Clir.WS ICC:c:bit/OS 

VO111(111,11CIVIICi(1. 

Ari. 
12" - E vedada a inclu.são, na lei orçamentaria 

e em seus. 
 créditos adicionais, de dotações a titulo de subven

, :ies.  

rcs.salvoclos aquelas destinadas Cl entidades privadas 

salivem : 
 

jins lucrativos, cie atividades de natureza continuado, 
1110 

preencham urna (105 

0110 illlit:111 /1015 111V0S cie 	;C, 

assistência social C c ducacào, inclusive com atendimento direi° 
00 

piaico e de liwnia 

1" - Pura 1101)11itur-m ao recebimento C
/C 

5111)1'enc•fic.s' SOC1cliS, C11lidUde 111'11'1111U sela .fins lucrativos deveio 

opre.sentar eleChll'acel0 cif l
'mtcloIui/11'u° regular, emitido no 

e.vereicio de 2000 por uma autoridade /oco( O compro•am,: cie 

re,s,;uldridocie cio mandato de sou diretoria. 

Art. 13"- E vedada 0 ille1115(10 dc 0r010c0c's, 11(1 lei 

orçamentária e em seus créditos adicionais, Cl titulo de "auxílios" 

pura entidades privados, ressulro(los crs .sern jins lucrutivo.
,,  e desde 

que scjom: 

-de olendinlellly 011'CIO 

1)111)11c:O C VOlIcalUS pcIrcl O CILS'iliO C,spCCI.O1, 011 l'e1lieSe11101i1'0.S' (10 

C01111111i(10(le CA:010 •  dois eSe010N 1)1/1111C0.S' 
estaduais e municipais do 

ensino !Ulularia:mal ou, (rindo, unidades mantidos pelo Componho 

Nacional de Escolas da Comunidade - 

11 - voltados poro OS 0celt'S cle 5011110' 

',111N1( 	1)1 1 ARAtIll 

12‘m •-■.41,1t1ç 	 tic 	')() 	(1,1' •1') I /11 	I ow. )): I -111-, 1 	1 ,11.11titlt:is 

8 



.1,,, T;;10'  

(a! (11C11(1i111C111() cii )
C1() e ,S!,1*(1111iI0 (U) pliillii't); 

Sj■■1 1' 	, 	/ 

III 	
consórcio.s. illicrillimicip(IiN (ic 

.~.cit(((e, 

conmititiclo.s. exclusivamente por entidades publicas, 

le,v,alinente instituídas, e particii)em da execução cie 1)1'0,g1L1111(.1.`i ele 

N(111(1e; 

Art. 14" - Os projetos de lei relativos a cré(li
lus  

adicionais Serão (tpresentados com o ciciai/tomento estdielecido 

lei orçamentaria. 

j

Acorri¡ anhara° os projeto, cie lei relativos :1 

credite.c calicionais exposições de motivo, circunstanciada,',. que os 

ustifiquem e (tia' 	
C012,`)C(12“"!11ClCIS 	

CUI2CCh1111C111(2,\, 

dotações propostos sohre a eAecia;cio Lios olividocics e Lios 
proicios; 

os. 
 créditos i.tclicionais aprovados !)('lu 

Cr.W.vi(14'r(110O 01110111(11  le(1111CHIC (11)C11,)•■ 

00111 u sanção e publicação da respectiva lei. 

/Irl. 15 	
destinaçao de recursos paru (IS açõJs 

ae alimentação escolar será proporcional 00 1111111C1.0 
	(1111110S 

NUS letiCS plibliCUS do ensino oca,ii=adas no 

Município, no ano anterior. 

CAPITULO 11! 

DAS DISPOSICOES RELATIVAS /15 DESPES/IS DO 
MUNICIPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

O 

PH11.11 I I IPA MUNICIPAL 	I i,12./M',111UAS 

Rua S.dgludo ('ulacdo de Jesus. 91) - 	49 170-000 Pune 2F. I-11)54 	1 ardniciiw; - 



oo•s 	 Pl" - O 1'OdC 1 	 pO r interi ll t ;dic) 

Scerelaria Geral do Município cléluara O conlrole 	
Pessoal 

comprei/delido: 	!Libelo de cargos ele' tivos e coinis.s. ionaelos 

integrante cluculrn geral cia Prefeitura, bem como Os 
quantitativos' 

de cargos ocupculos por servidores e de cargos rogos. 

Art. 17" - No exercido Jinanceiro de 2001, tis 

despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes Legislaivo 
Executivo obs.errarão os limites eslabelecidos na jórnui (lu Lei 

C'omplementar (lua] 	reRui,  o art. 10Y da Constituição Fedeul. 

Art. 18" - i\T o exercício de 2001, 

IJO 
art. l6) da Constituição, somente po:1,:110 

C(115.:OS 

	

ll 	II(MrCl• 	
11c;lUyici 

1.411'(1 	(11CM/i/J1C1210 	ÉICSVC,Stl, 011.S.(.."IT,q11J0 

o 	pleViSiO 110) CtliMí deSiC 

	

Ali. 190  - OS 	c/C lei ,S0b1C litinSIOI111U5'c-70 

de CargOS, 1h2111 COMO OS rChIC101217tIOS CO))) aumento de 	com 

pessoal e encargos ,sociais, no ambito do Poder Excculivo, deverei() 
ser acompanhados de justificativas do .'•;cerelari(1 (lera! (110 

Alunicipio de Laranjeiras. 

l'aragrolO único. O Poder Lrs i.Slaliru !atribuiu 

assumirá as atribuições neee,s. .,,Yirias ao cumprimento do disposto 

neste uri i,c]o. 

/) 

I [IRA 	 lAI  
(1(I' •1') 1 /0-1100 	- i(r , • 1 	:11.111JCII;IS 

eliSpOS10  

admitidos servidores se: 



Art. 20" - No exercício ‘ie 2001, o reolLueào 

xerviço exiroordincirio .■
.oincilie poderá ocorrer tproildo emi/ioda 

ao atendimento de relevantes intercs,s.es públicos, c,speciolmente os 
voltados poro as. áreas de educação e saúde, que cnsvjam 
emergênciais de risco ou de prejuízo poro a s'ociedoac. 

Pardgrojó único. fl autorização poro a rculila•ao 

lc 
,s-erviços extraordinários, no ambito do Poder Executivo, nas 

con,iicõcs' eslubc1ccidas no calma deste artigo, é de exclusivo 

c(>nipetência do Secretário Geral do Almiicipio. 

CAPITULO V 

111 	
iLls A LIEIZ/lcOES 

N/1 LEGISLAÇA0 TIZIlitil>11?1/1 1)0 

MUNlCIPIO 

21" - U 
Podei Lvcciiiivo, vcrili•oilo 

Hccesxidodc e conveniàiciu witninimuolivo, poderá euvio• U Ccimoro 
Municipol, antes do encerramento do atual exercício financeiro, 
projetos de lei dispondo ,sãbre alterações na Legislação lrilmtaria 

Municipio,c.spcciolmenie (111(11110 (1: 

/ - kc'ri,'(( -10 (/0 (111.(11(áláS d() linpo,s10 

Náble 	
(illált/11el• 	

I'LS(111(10 (11C11(1e1 L1 CállcilcáCS 

(1111(11S (.10S 

	

II - rcvi.aìo (1(1 	f ,i,‘,7(1•(10 S0h1"(' 1(1.Veis 

inuilicii)ois, ohletivo/alo oi)crleic.00r o seu rec o  

	

/Irl. '2" - ()correndo Éllí 	
riu icy,i,sloçOo 

// ihrrluricr ("111 L'011.Se(/11('He'l(1 	cio Projeto 	
("11(:(1111á111clá() 

Ccill1(11'(1 .A111111.Ciluit , (11)(),■' 	CliCáll111111(1111(' 	 l'!*()ICIO de Lei • 	, 

1911.11.1 I /RA 	
LARAr.:1111), 

Kuu tianiudo Cwaçáo t.: Jesus, 90 (11.1' 49 1704000 Folie 4 	1,:u4nlei1, Is - 

  



'5'7  
11;i;^1  

',- 

•..)IctIllICIlláliá C (flIC ¡IN/111(11W CHI tillIllelli0 ICidliVO á i'.10111áliVá CIO 
. ,',\‘à 	,7 

7,1  ''' 

rereil(1, OS 

recursos acrescidos m..TvirCio pdru abertura dc créditos 

aclicionais. 

Art. 23" - As receitas (lide
.  ridas pelo Illunicipio 

1;.'rao .c;ir.ds limles revisadas c atitalizada.s, considerando os 
	0res 

conjunturais C SOCiáiS 
que V05511111 influenciar lia captaçâo de 

recirrsos. 

Ari. 24" - O Municipio poderá (ulular medidu.s 

para o apeij içoamcnto dos instrumentos de e(mtrole e agilizaçi1
0  

cobrui iça cio divida /Vá. 

C/INTUI.0  

1)/1S DIS1'051c()ES (11:1?/IIS 

Ari. 25"- O Poder rxeculivo imclerti 

Sislcurcr 
j.;cr(r^:iicici.1 cie aiiroi.,riciçiio cie cle.spe.wl,c, 

L'0171 O Objetivo de 

(iC111011.111C11 O custo 	
ecula ação orçamentária. 

Art. 26" - O Poder L.vccutivo conimilicurá 

() 	111011((lifie 	CILIS 	(.1,)1(1(;(-11',S' 

clislmnivel pura o exercício eo1'1'esponc42111c. 

/Irl. 2/" - 	
vedado ao l'oder Públi•o Alunicipul , 

cliretainclite 011 através cie P.:111idacies. 	
Adminisiraçào, celebrar 

convênios, .Subvencionar, 	
ciocicOc.r; ou (1/11(1(1 clestuurr rerha.c 

públicas parti ipitii.s.quer 

buil(licunics, 	Há() 

pública upr -ovado pelo Clinton ,  illuni•ival. 

i2 
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Art. 	
- Todos os aios C latos relativos 

transle vencia de recursos financeiros para enticludd 
	

h c trabal
e privada,

o 

conterdo obrigatoriamente rele
' rencia ao p rogr ama  

correspondente ao respectivo credito orçamentário. 

Art. 29" - /1.‘iecrelaria Alunicipal dc Planejamento 

c Finança,s 	
1„01'0111C'0^0S, 110 pl'OZO 

de 30 (trinta) após a 

publicação da 1,ei Orçamentária, divulgdrá por órgão C 
unidade 

orçamentária (pie integram O Orçamento de que trota esta Lci, 
cpuldros de detallunnento Cia de,spesa, c.,,pecilicando 

c't11(V.101'1.0 	C1:01 lonliC11 	OS 	C.11:111C11(0,'N 	11:::11,,CSL1 

c cxcc,i)reinic 

	

Art. 	- 	des'embolso do.s.  recursos financeiro:c, 

correspondentes aos ertditos' orçamentários e 
adicionais 

consi,sytados 	
Poder 1.cI.i.slativo Municipal, será jeito 

	o dia 20 

de cada trus, sol) a ,fOritut 	clitodel'ennos. 

:irt. 31" - 	
O projeto dc lei orçaineniária não 

seja aprovado ate 31 de dezembro de 2000, a programação 
constante da proposto orçamentária paru 2001, será executada até. 
a edição da respectiva lei orçamentária, tia JOrina originalmente 

encaminhada (1() Pilde!' Legislativo. 

Art. 32" - As unidades responsáveis pelo execução 

dos créclito.i orçamentárias.  e calicionai.s' ciprovtalo.s proceNNtirão 

empenho da cicspe,sa, observados os limites fixados paru cada 
eates!oria de programação e respectivos grupos (le (1('.WCSO, .1(')fitc's 
de recursos, modalidades' de aplicação c especiliewido o elemento 

dc? despe: a 

PRI .1 11 URA NIIIrs:1(11'/\1.1)1.  I 	is111.112Ati 

IJua ti.si,eado ( 1.1%-,io dc Jesus, 9(1 	(MA' .19 170-000 I 011C 	I 	I nrwtielt;e, 



Art. 33" - A reabertura dos créditos es,)eciai 

extraordinários, coIif àcHle disposto no art. 107, 	
2", da 

Constituição recieral, será efetivada mediante decreto (10 Prefeito 

Pará,s;rali) único. Na reabertura a que se rc/,:re O 

c,::ptit deste artigo, atonte de recurso 
devera ser identificado Cor:

saldos de exercícios 
anteriores, independentemente da receita 

cacha da qual os créditos 'aram abertos. 

Ari. 3,1" - Para fins de acompanhamento, con!ro 

e centralização, os (ir ii105 da Administração publica 
 

 prec

in
l

u
ia

n
r
L
i(

i
J
p
s

,iJ  

subnieerdo os processos rejéreníes (10 pcunento de 

 

apreciação do Asse.s'soria Jurídica do Xlunicipio, ante's 

at:ndimenlo da requisição judicial, ob.s.crvadas as 
1101112'.1.  

orientações da unidade. 

/111. 35" - /15 entidade:).  privados 1),JneficiadÉ.:,• Jom 

recursos públicos a qualquer titulo submeter-se-ão a Jiscalizaçao 
Poder concedente com a finalidade de verificar O cumpritnen;o 

de, 

metas e ()tu-et/vos pura os (ilidis receberam 05 IrClIrSOS. 

i()"  — Lsta Lei entra cai vigor na dat.; de NilLi 

Art. 3/"- Revogam-se as disposições em contrário 

M1'11111110\ MUNI( ll'Al 1 )1'. LAItAj11111tA'S 

Rua S:Irjado Culaç'do de Jesus. 91) - 	•I9 170-000 fone 21'. I -105-1 	1 ;Iv,mjcila•-; - 



LEI DE 1)IGATI:TI1IZES 	
/1111ENTÁllIAS 

EXERCICIO DE 2.001 

IV E () 

1 - G A I; I ir\T UTE 1)0 PI? FE I 'TO 

1.1 - GABINETE DO PREFEITO - nesenVOiViniCiilo u.• 

lacacs• buroTaliCas para Minanizar erros C lUrnal' 

poeesso 	
injOriliações, representar O s,;overno municipal e prcs1

,.:i 

conicis clas cilividades, adquirir Inoveis, ulen.silios c equipunwutos, 

vciculos, puru opcil 	OS 	 repre,senictção dC 

r1 R1.1 	- 

2.1 — 711)111INIS7RA(510 tiER/11_, 	
.77volvcr c1s ativiaucle,s 

acimini.s.lrativa,s' 	
controle e prescr.,,ctção ao património, cie 

cle.senvolvimento cios recursos humanos e promover ,veleção 
temporária e permanente pclICI atender OS IICCCSSi(ICICICS 0105 diversos 

a•,s;ãos, modernização culmini,sirativa e injormalizanclo os diversos 

selare •  para as_.,,ilizacão da máquina O manutenção dos .s.erricos cie 

icienlifteacão e registros': carteiras de trabalho, re.‘tervisi 
a, 

i<le/IiiliCUIC, O outros; 
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.2 2 	
121, 

'1'''q  2.2 — ADEQUAÇÃO DO MOBILIÁRIO E 
LeuipAmENTos _ 

Adquirir móveis, utensilios e equipamentos, inclusive vtículus, para 

aperfe.  içoamcnio das 'Unções administrativas; 

3 - .(;11:CllETARLI 1)E PLANE.IAMENTO E FINAN 

3. ,s — 	AIS 
 TRAÇÃO FINANCEIRA - Desenvolver 

itiválacies de arrecadação iram/avia, controle CIO erário 
escrituração contabil da culministração, coordenar (.1 elabor(ição 

municipal; 

3.2 SUPRIMENTOS — Controlar toda aquisiçaa de materiaT,
,,. 

promovendo coletas dc preços, e quando 
	aut,n±.,:ai. 

realização do proceditnetito licitatório; 

3.3 — A LAWNARI 	---- A hiritcr ,winprc ( Ititoli:(Iciu O em; 

de entrada c salda de materiais. ; 

3.4 - ADIU I N1S11?/.;.(,.,',,i0 l .. 1)1 V 	U 	C1 	— 	;tu'.  

controle a Divida Pliblicit 	
revisar contraias c 

amortizar as pareelu.s.  acordadas a prevenindo inadimplâicia; 

4 — SECRETARIA DE EDUCA ;i0, '`:%I,7  UIM E TURISMO 

4.1 — EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLA:: - Manter e ampliar a 

atividade de ensino pré-escolar, objetivaná, 
 melhor aproveitainento 

educacional ao maior numero po,s.sivel de criança em idade e,seolar; 

4.2 — AMPLIAÇÃO DA REDE PRÉ-ESCOLAR - Con.sernyão 

de novas S'CII<Is de (lulas e novas unidades escolares; 

l'1211.1111!ItA MUNICIP/\1.1)1! !APANHARAS 

!tua Sau:alp ('mação de Jesus. 90 --('IA' ,1').17(1-1)110 l'one 2))1-1G -.1.1 	Lamiljeitati - SN, 



'•;.•.•.., 

, 	;11 

4.3 — ENSINO FUNDAMENTAL 	
Alwitcy et tecle est uinl 

atua! e 
ampliar O numero de vagas para atender a demanda dc 

crianças em idade escolar, desenvolver ações de melhoramento 

lio 

qualidade do ensine) com estímulos á continuidcule, da jOrmaça

()  

c,::,:olar e aprim,Jramento do sistema, inclusive na aplic‘,Ição 

arrcecidauos c iranskridos, Manutenção do Conselho
,  

ran‘io Ahmicipal de Educação, C da increnciu escolar; 

INO 1.,IN DÁ E.NT/1 L - 
/11 )1 icação clo FUN 

Alan.,:tençao; 

EPN'S.INV 	
- Aplicação cio 

(6(1)— Pcssoui; 

AO 
DO MOBILIARIO L EQiIIPiiii;EIN ,  

Adquirir nu'rceis, utensílios, equipamentos., 101)m-diários, 

veiculas, para <U)erfLiç'Uament%) das. 

a,in;inistrativas; 

4.7 — /11111)LL,10 
O DA I? E! E DE 

FUNDAMENTAIS — 
Construção cie nov...c unidades es.:olarcs; 

4.8 - EDUCAÇÃO ESPECIAL -- 	
yi o e adequação da 

unidade jisica, com construção C Cltllll..,içã0 de equipamentos 

diversos, capacitação do corpo docente, familiares, ucompcmhanles, 

e voluntários, aquisição de materiais, inclusive especiais, 

Járdamentos, livros didáticos, prover as.sislênciu 112MiC0 

111C(.1lCutilculos e eX(IINC,s• 

merenda escol(!r; 

1 7 
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9 — '1'1U1 iNS1-16- 1,  TE LSC.V.1../11? 	
nwios vara ,-;■"'••) 

incrcmcniur u fran.sporic cNcolar no zona rural e urbana; 

r. 1 O 	DESPtil:TJ 71141/1D0/? -- Promover 

C rccr2c]liyas, Valo 	
Cle.N'ellVOIViiiICH/) 

(10:.; 
adolescentes e javen,s' 

	

csiLidids, cludarus 	
,gincisio 	C.Ni.:c'• 

-1.11 -- 	
;1.1S10 CULT171?,4 	

Promovei e 

1(''ilLac=i0 =íe, 
cveinos cívicos. cuIdIrdis, religioNas. 

ineeHdrar acôe,s' (.1e. preservação Lia culiara 
1)iblioielv5 e centro cutur.i. 

12 	PROA1();.`l() DE 1
— 

que vi.ww U inercinenio 	atividade.s. 

n.rbani.,;iica 	iagrad,nrro e (viipalnenias,  

:;cinincrias, simpasios ojà:inas 	
ourra,s' eventos divulga/7(1;J 

:,,o2my,-cuido tUilUthide; 

5 - SECRET/11?1,•■ 	1.1\71;1?_-ESTR1111111?/1 

iill?,13/1 NOS 

5.1 — EDI F1C/Ic()LS 	
rcfbrinoN, 

ICCOHNIru•ão, conscivacOo e oltiplioçO0 	
ibrédio.s- 

	

5.2 — illANUTEl\TÇÃO 	
— 2,:anuteuição 

e cios serviços urbanos como: con.,;crs'açao da limpeza 

pavimentação de ruas, /)Poças' 	. jardins, rede de til)a,wecimenic 

d'água, e.,,voias, energia ehl,irica C ordenc, •(--ia do iraindia em vid., 

urbanas: 

IS 

1'1;1.11111MA N11.1^11('Il'Al 1)1', ARANIMAS 

	

1th:1 Saundo Colw,ào de I '.7U( 	'1') 170-000 1:01C 2g 1 141':, 	1 :11;inik 



5.3 — PLANEJAMENTO URBANO - Pavitnenta•ao de ruas, 

.'.:‘,‘eititfas, praças, construção de jardins, loteananitos e parques 

- ANEAMENTO GERAL - Executar O plano munieipcil 

sanitários e de águas pluvial.:; 

DE ATERRO SA.NiT/ RIO - Ampliayão 

ah:t-
r9 sti:titário in:planiação de reciciagenz; 

5.5 - 	
.P.:xe,uddr o ul.f,uo 

ci:J. rec./e dc energia elétrica HO muncípio; 

5.7 — 	
POPUL.r...:Á.ES 	

Cotwri.t,:(10 

recon.',11.2(y70 de 	
populares no zoud urbunli e riu-dl, 

jr0;;;;c1,,; 	GG'S 	i 	iS e coletivas; .aa  

5.8 - /.::;:z.,.:2tfAçÁo DO MOBILIA SIO 
	

NTJ5 

W(11,11110.5 c 	(„41(i■1 c,,1-11, -.), 

VeiCid0S, 	
cpciiii,içoamenio da.s:júnc:Des 

5.9 - ESTRADAS E RODOVIAS - t\lanutencJo 
	sisie;;; 

viário imtnicitml, pavitnettlação de, (wessos 
	loulidad,2s, 

conservação de equipamentos, al,!rios e terminais rodoviários, 

5.10 -. MATADOUROS E AÇOUGUES AIUNICE)A:5 
Construçao e implantação de nicuadouros e açougues na .s

.cd2 e 

pu,,,ocuius do município; 

5.11 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO - 
:onstrução, 

rclOrma e recuperação de centrais cie abastecimento; 
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•riL 	 , 
)`V 

fr  

5.12 — DRENAGENS DE RIOS E CANAIS — Drenagem do 
Rio Cotinguiba, construção de cais, ancoradouros e similares

.  

promovendo O transporte marítimo no município; 

6 - S1."(77?!';'!' é1 h Dr' SAÚDE 

6.1 — Alp1PLIA00 DA REDE DE ATENDEUEN 
1-12,SPIT./.:LAI?r,AMBULATGRIAL — Construção, restauração e 

insíalaçao de novas unidades nu zona rural e urbana; 

6.2 — ADEQUAcA0 DO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 

— 	
inei s, utensílios, equipamentos, ambulâncias, 	

e 

veículos, para apeJfeiçoamento das funções tklininistrativas; 

6.3 — A END1MENTO MÉDICO-ODONTOLOGICO — 

P,1aurL:ei:c do e apeifiçocunento 	
ateticlimento 

r;Álieo e et/ontológico, desenvolva)nento 	alividuj:.s (12 

manutenção da secretaria e campanhas preventivas, impicrway
-io (12 

pro!;ranz:s "meã/cilia preventiva", 	"plafic]anier to 

"s.cuide Cl! jamilia"e "saúde bucal"; 

6.4 — P;:OGRAMA 	ATEPvc,,i0 BÁSICA .SAUcJE — 

Desenvolver atividades de atendimento ambulatorial, ca)/?;d i:1w de 

vacinação,  e conservação de equipamentos, tratamento do lixo 

hospitalar, Manter em pleno ./iu 	o Conselho e 1-7.Z.7`.10 

L(7,CUUC, (giC,Sí,ThVOIVCI atividades  CIi controle e nrevei:::•'io 
cle doenças contagiosas, c:oino ct dengiw, cólera, esquisto.syniM: 

le.shimariosc4 e A DS; 

20 
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SOCIAL I "I 'l MAI.lif  

7./ — ;TENCJA SOCIAL GERAL — Manter as atividades 
se.;:res'::rht, e pro„siranzus de ditnenta•ão de cestas búsica-s a 

cc:rentcs crii.'qua!:, gestantes e idosos. Implantação de jidi.;;;:ici 

lily!C:,:2/' a Fundo Municipal de Assistências 

proiuoYet-  o tran,vorte de carentes e auxíitus divcrsos; 

7.2 — <r' /D ..;:c.ÃO 	NOBILj.'14iIU E EOUI PA. 

— 	 utL:nsilio.' e equipamet:Ws„nara 
as; 

7.3 — 	 AO TRALVLUADOR 

prog-raira " etn,urego C renda" ince'llvo e iinplantd.::70 
cmpresc,y, ofijeti;?ando absorcJiu dU máo-dc-abra. 

;121(... cio Prefe ito Atio;icipal 	I..firt.iiijeirus, 	dc 

Ser, d9e, em 03 de Julho de 2000. 

;!c:1;) (10 

• ,-//)"' 
NIONTEIRG SO3RAL 

Prjfeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

LEI N . ° 634 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2000.   

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI N.° 412, 
DE 23 DE MARÇO DE 1991. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 

SERGIPE. 

• Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Os arts. 16, 21 e seu parágrafo único, 22 e 24, da Lei n passam a 412, 

de 23 de março de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16 - Fica fixado em 01 (um) o Conselho Tutelar dos Direitos da ('riança e 
do Adolescente, órgão permanente e autônomo, a ser instalado cronológica. 
funcional e geograficamente, nos termos de Resolução a ser expedida pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Laranjeiras. 

• Ari. 21 - Os.  Conselheiros Tutelares serão escolhidos por uma ('omissão 

composta de 05 (Cinco) membros„ que entre estes escolherá seu presidente, indicada 

pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, examinar em grau de recurso, os documentos dos inscritos, deliberar 
sobre a sua exclusão ou não do processo seletivo, baixar resoluções atinentes à 
escolha, fazer respeitar o Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

demais legislação pertinente, e dar posse aos conselheiros escolhidos. 

Art. 22 - O processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

dirigido pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos e .fiscalizado por 

pessoas indicadas pelo Juízo e Ministério Público da Comarca de Laranjeiras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

ir • 

Art. 24 - Na qualidade de membros escolhidos e empossados, na forma desta 
Lei, os conselheiros, no exercício de suas atividades, não serão funcionários públicos 

ma.s terão remuneração equivalente a 2,1 2 (dois e meio) salários 
mínimos mensais, pagos pelo Município de Laranjeiras. 

Parágrafi) único - Caberá à Presidência do Conselho Municipal dos Direitos.  

da Criança e do Adolescente comunicar ao Poder Executivo a posse e o exercício 

dos Conselheiros Tutelares, para . fins de pagamento da remuneração dos mesmo. na  

fórum prevista no capuz deste artigo. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 1° de setembro do ano 2000. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, 30 DE 

OUTUBRO DE 2000 .  

José Monteiro Sobral 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - Centro - CEP: 49.170-000 - Fone: 281-1054 - Laranteiras/SE. 



PREFEITURA rv:111N?Cr:PA:. 

, 

O Pi:',EFEITn— )  
no uso de sL2s jib 	ic:i ;  foz 	 ara 

MUflHr.2! 3pi'VJOu e e:e wnciona o se,-junte 

- Fica fixado c subscilc,  mc'n£ol do 	do M:o de 

Laror,jzir;Js, Est:..do de Serdipc para a Ic.giJ:,turo r-.TS  

r)..00%;03 

At. 20  - Fica fixado o subsídio mensal do ,̀.'oe-PrJelto da  

de Laranjeiras Estado de Sergipe, para a LegislaUra2.‘r22,1... o 2 22.=,  em 2̀ (t- 

6.6C7,C3 (seis mil, seiscentos e sessenta e sete reas). 

Arc. 3° - Fica fixado o subsídio mensal dos Secro',:arioc,  do 
de Laranjeiras Estado de Sergipe, para a Legislatura de 2.;:C°1 a 2.024, em R$ 
2.500,03 ( dois mil e quinhentos reais), correspondendo sempre 	1/4 Com 

c.;uo) do subsídio pago 2.0 Prefeito. 

Art. 40  - O subsídio do Prefeito, Vide-Pre:te 

1,unicoolis, obedecerão aos critérios estabelecidos nesta Lei, 
COMpani■LJr-se, no momento em que se efetuar o pagamento dos rdi2smoz, 
e Iodos os imites e redutores previstos na legislação em vi2or. 

Art. 50  - Os subsídios fixados nesta Lei, poderão ser revistos 
anualmente, através de Lei, na mesma data em que ocorrer o reajuste ds 
servidores municipais, sem distinção de índice. 

Art. 60  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta de dotações consignados no orçamento do próx;mo exerciolo. 

LTU.tA 7N1UNICIPAI,  DV. ; 

Sri Cm.; 	u•s,9<1 CerIvo - 	 'U -  



FT)
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, <, 	 _ 
Ákb 1 PIÁ 

A. 70  - Esta Lei entra em vi3or nc..!,:sa 
	 r- 

ei'r'itos aportir cle 1 d janeiro rla 

- Revogam-se as dispos'içoes em contrário. 

do Prefeito MunV.Hpsil de Lar'anjeiiis, 

• 

• 

IZzla 	t::11) 	■Â:s .1e• 	 - (TU'. 



A.  

Á r: 

DO 

s:cu , no USO de. .c.,-12s.  ocribuçocs 	 ui. 

e ele 531-.CiC:lr,  

Lit. 10  - Ficam re'../wdH.i..; 	 .J Lc, 

n.o fj :73, 	c;;;; 

- 	Lei erin em vigor na ca d2, c :2 „. 

GfCC do Preeito 	inCip•éi! 	ra rijr-rc: 	
, 

  

de 	- Cevam - 	 - Fenwi 	'51 - • ••••• 



Vit.P.‘11.C.J.C4C 
C 	

DO 	

CâIllar3 Vi■Jr.Y1 	Vc.;-e.::,;::;; 	z„p-e,•.:.,A 

;.:. 	- O 

	

'-,-.`,•••? 	• 

• C.  • 	• 	•j•••:: 
ur] 	

e 

21)  - A Re',_eita 	
esticriae:,), se;j1 

rcizts, trzinst-eijk,c-P.s, cutca!-, rece.tas 

cein G5 CJOV2S1-.05 Feccr& O
Es;ajuudc 

z".nexo 1, parte inte.gracie deJta 

CLTrP: 
sss 

• • 

de. 	te:e. COCO 

CC44.: 

lie.. 	...----- 

r••• :".".: 	
" "'• 

- 

Rda de. Ceri'eriç-c2, 

TI 	ji-Crê.;ICt35 Correntes 
P.CCe':ti.3.5 Corre:it.:5 

- 
ïL0 de 13:21-'15 

-1-i',..:11.51-L:rênd3s de Capta 
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1.377.760,00 
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240.000,00 426.316,00 
101.820,00 100.00G,O0 1  

e Cultsi-3 1.552.308,00 4.280.000,00 
o ReCIIIJCil; Minerais 200.303,00 515.2Ci0,00 735.1005,00 

e Urbenil.icio 208.342,00 .I1C0.0n,00 
JLoOia, CGIT■::. cio e Serviços 37.918,00 120.000,00 157.910,00 

e 5.dnearnel-',£o 6.769.185,00 9.097.02 -,,30 

e Previjência 2.154.694,00 1.653.507,00 
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A;t. 	- A apc.adr,.s rc. -Tursos rel.eriric:., 	 far-se-á 

C.)1::;11;:;:;•■•• 1,35, aproaJ nos aricKos 

Aft.  53 - 	 Receitas e 
com o disüi rr,  

03 de 

- Duranto a Ex,,,,.-Lição 	 fiee. o Podar 	i-si.r1T,rizaclo a: 

I - 1,Hr crLiitos suplement.:rei./ ,..teo lnii rk El3c,1)(,U;:.:3". po; cento) da 
despesa tida, corrigida no termo do kl.. !!) e /..rt. 	 dai: Lei, respeitando o 
clis;:ssto no Ali.- 	du 	 -1.12.ti;  de 17 de ínirTo oc 

II - realizar operações de crédito por antecipação da •?..;;CS' noz termos da 
Lcg:alaçl:o era jar; 

III - atualizar monetariamente os valores da RCCJS:d e D.2.572JJ VV_7:_ni:e.:;a v,-.Jr 
de 01 de janeiro de 2001 até o limite máximo t.:,-Js índices elriciois de fLaioac:_imula2es 
do período, de acordo com o Art. 60  , Parágrafo Primeiro da Lei n.o  6:2 de 03 ::21i10 de 
2000. 

Executiv
o; IV - aprovar por Decreto, os quadros de detalhem-r;tie de despe:: do Poder 

V - modificar por Decruo os quadros de detalharnento de despesa do Poder 
Executivo para adec,uá-los às alterações introduzidas nesta Lei; 

VI - ercluar transposições das rubricas orçamentarias rio orcameri'm do Pcder 
Executivo, respeitando aqueles, cujos Projetos se encontram em andamento. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pebiiceço. 

Art. 80  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeito Municipal de Laranjeiras, em 1,1de dezembro de 2•013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

LEI N.° 638, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000. 

• 

'4 	•• 

Revoga a Lei n.° 633, de 06 de 
outubro de 2000 e dá providências 
correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

Art. 10  - Ficam revogadas todas as disposições insertas na Lei de 
n.° 633, de 06 de outubro de 2000. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2000. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras, em 14 de dezembro de 

José Monteiro Sobral 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - Centro - CEP: 49.170-000 - Fone: 281-1054 - Laranjeiras/SE. 
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